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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 

 
TERMO  DE CONTRATO  QUE    ENTRE   SI   CELEBRAM  A    PREFEITURA 

MUNICIPAL   DE VISTA  ALEGRE  DO  ALTO E   A EMPRESA  SODIM – 

SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA,    TENDO POR  OBJETIVO  A   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE 

ULTRASSONOGRAFIA E LAUDO DE RAIO X (EXAMES DE IMAGEM), COM 

PROFISSIONAL DEVIDAMENTE INSCRITO COMO ESPECIALISTA NO 

RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE (REGISTRO DE RQE),  E PROFISSIONAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA A SALA DE RAIO X  DO MUNICÍPIO DE VISTA 

ALEGRE DO ALTO NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

Pelo presente instrumento público, nesta e na melhor forma de direito, na presença 

das testemunhas infra-assinadas, compareceram as partes entre si justas e 

contratadas, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO 

ALTO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIS ANTONIO FIORANI portador do 

RG nº 8.867.282-7 e CPF nº. 033.317.958-79, e de outro lado, a empresa SODIM – 

SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ- 

22.368.255/0001-44, estabelecida à Rua Belém, 500, sala A Centro, no município 

de Catanduva - SP, neste ato representada por EVANDRO APARÍCIO, 

Administrador hospitalar, RG 30.608.537-9 e CPF- 213.903.278-09, daqui por 

diante denominada simplesmente CONTRATADA, para firmarem o presente 

contrato, nos termos da Lei Federal nº 8666/93, e mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - A CONTRATADA em decorrência da Adjudicação que lhe foi feita no Processo 

nº.2145/2022, prestará os serviços de realização de ultrassonografia e laudo de 

raio x (exames de imagem), com profissional devidamente inscrito como especialista 

no respectivo conselho de classe (registro de rqe), e profissional responsável técnico 

para a sala de raio x  do município de vista alegre do alto no período de 12 (doze) 

meses. 
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1.2 – A CONTRATADA obriga-se a respeitar os prazos e quantidades estabelecidas 

no Edital convocatório e seus anexos, que fazem parte integrante deste termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

  

2.1 – A CONTRATANTE fiscalizará a execução do serviço contratado, a fim de 

verificar o seu integral desenvolvimento, adiante previstos neste contrato, 

reservando-se o direito de rejeitar os que, a seu critério, não forem considerados 

satisfatórios. 

 

2.2 – Os serviços referidos na cláusula anterior, serão prestados em exames 

encaminhados para laudo pela Unidade Mista de Saúde, desde que seja 

apresentado a competente Guia Requisitória de emissão da referida Unidade. 

 

2.3 - A CONTRATANTE não se responsabiliza pelos pagamentos de exames que 

forem feitos desacompanhados da Guia Requisitória, salvo em casos de reconhecida 

urgência. Nessa hipótese, a Guia deve ser providenciada em 24 horas, contadas da 

realização do exame. 

 

2.4 - A continuidade da execução dos serviços ora contratados, não implica vínculo 

empregatício entre os contraentes. 

 

2.5 – A CONTRATADA deverá adotar medidas, precauções e cuidados, tendentes a 

evitar danos materiais e pessoais aos transportados. 

 

2.6 – A fiscalização dos serviços será exercida pelo o responsável que consta na 

Portaria Municipal nº 140 de 12 de agosto de 2022 que terá poderes para recusar 

caso o serviço esteja inadequado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

 

3.1 A CONTRATADA receberá os valores de R$ 445.512,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil e quinhentos e doze reais) referente a integral execução do 

presente ajuste e sobre ele não incidirá qualquer reajuste ou correção monetária.  

 

 

 

 

3.1.1 A CONTRATADA não poderá cobrar dos pacientes atendidos, sob qualquer 

título ou pretexto, qualquer valor complementar. 

 

LOTE 1  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

VALOR 

UNIT. 

 

VALOR 

TOTAL 
1.  Responsabilidade técnica referente a sala de raio x 

instalado no pronto socorro municipal – serviço 

mensal, registro de preço para 12 meses. 

R$ 

1.710,00 

(Mensal) 

R$ 20.520,00 

(Anual) 

TOTAL DO LOTE 01 R$ R$ 20.520,00 

LOTE 2  
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

               1 

Laudos de raio x – serviço de laudos a raio x 

realizados no pronto socorro municipal – estima – 

se uma média de 300 exames mensais. 

R$ 12,00 R$ 43.200,00 

2 Serviço de realização de exames de 

ultrassonografia (abdome total, abdome superior, 

abdome inferior, aparelho urinário, obstétrico, 

obstétrico gemelar, obstétrico morfológico,  

articular, mamas, transvaginal, translucencia 

nucal, órgãos e estruturas superficiais, partes 

moles) estima – se uma quantidade de 400 exames 

mensais. 

R$ 79,54 R$ 

381.792,00 

                                                                                TOTAL DO LOTE 2 R$ R$ 

424.992,00 
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3.3 - Estão computadas no preço, todos os insumos necessários à execução 

completa do serviço, inclusive as despesas de locomoção, transporte, estadia, 

alimentação, encargos sociais, impostos, taxas e demais gastos não especificados, 

não podendo ser invocada qualquer dúvida ou hipótese para modificação ou 

alteração do preço avençado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIÇOS PRESTADOS  

 

4.1 Responsabilidade técnica referente a sala de raio x instalado no pronto 

socorro municipal – serviço mensal, registro de preço para 12 meses. 

4.2 Laudos de raio x – serviço de laudos a raio x realizados no pronto socorro 

municipal – estima – se uma média de 300 exames mensais. 

4.3 Serviço de realização de exames de ultrassonografia (abdome total, abdome 

superior, abdome inferior, aparelho urinário, obstétrico, obstétrico gemelar, 

obstétrico morfológico, articular, mamas, transvaginal, translucencia nucal, órgãos 

e estruturas superficiais, partes moles) estima – se uma quantidade de 400 exames 

mensais. Como descritos a seguir: 

 

ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA: 

Principal método adjunto da mamografia e do exame físico na detecção e no 
diagnóstico das doenças mamárias. Inclui avaliação das glândulas mamárias 
(avaliação da sua ecotextura, pesquisa e caracterização de nódulos ou outras lesões 

focais). Principais indicações para mamografia das mamas: diferenciar e 
caracterizar nódulos sólidos e costos identificados pela mamografia o pelo exame 

físico; orientar procedimentos intervencionistas na mama; avaliar pacientes jovens, 
gestantes ou lactantes com alterações clínicas na mama; pesquisar abcessos nas 3 
mastites; estadiar, locorregionalmente, o câncer de mama; caracterizar assimetrias 

focais que podem corresponder a nódulos; avaliar a resposta à quimioterapia 
neoadjuvante; suplementar a mamografia no rastreamento do câncer de mama em 

mulheres com mamas radiologicamente densas. 
 
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL: 

Consiste na introdução do aparelho transdutor na vagina a fim de gerar imagens 
dos órgãos internos daquela região – útero, ovários e regiões anexiais. Normalmente 
indicado para avaliar irregularidade na menstruação ou sangramentos excessivos; 

suspeita de cistos ovarianos, miomas no útero, adenomiose ou endometriose; 
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suspeita de gravidez ectópica, em que o óvulo fecundado se fixa for a do útero; dor 
aguda ou crônica na região pélvica; identificação da posição do DIU (dispositivo 

intrauterino). Além do diagnóstico de várias doenças, a ultrassonografia 
transvaginal também é utilizada no acompanhamento do início das gestações. 

 
APARELHO URINÁRIO:  

Permite a avaliação dos rins, ureteres e bexiga. No homem, permite avaliação do 

volume da próstata. Principais condições e alterações que o exame pode identificar: 
infecção urinária; alteração na parede da bexiga; alterações no tamanho ou 
estrutura renal; identificação de pedras, cistos ou obstruções nos rins; insuficiência 

renal; doença policística renal (excesso de cistos); órgãos reduzidos. BOLSA 
ESCROTAL: Utilizado para avaliação, seguimento, diagnóstico e caracterização das 

alterações da bolsa escrotal e dos testículos. Tem alta sensibilidade para 
diagnóstico das patologias que incidem sobre essa região, sendo um método que 
não utilizada nenhum tipo de radiação e não apresenta efeitos colaterais. 

 
ARTICULAÇÃO: 

Importante meio de diagnóstico por imagem na avaliação das alterações das 

estruturas articulares e da musculatura associada à articulação. Principais 
indicações: alterações dos tendões; inflamação ou líquido (efusões) dentro das 

bursas e articulações; alterações precoces da artrite reumatoide; síndrome do túnel 
do carpo; cistos ganglionares; hérnia, luxações do quadril em bebês; anormalidades 
musculares do pescoço em lactentes com torcicolo, massas de tecido mole em 

crianças, entre outros. 
 

OBSTÉTRICA: 

Permite o diagnóstico de gravidez, da viabilidade da gravidez, a determinação da 
idade gestacional e do tamanho do feto, assim como o diagnóstico de malformações 

fetais. Auxiliar o acompanhamento do crescimento do feto, o planejamento dos 
exames pré-natais e a previsão da data do parto. Nese são realizadas medidas do 
bebe, avaliação dos órgãos internos do feto, da placenta e da quantidade de líquido 

amniótico, incluindo as gestações múltiplas. 
 

PÉLVICA (GINECOLÓGICA): 

Procedimento não invasivo, realizado por via abdominal, região supra púbica. 
Utilizado para observar os órgãos no interior da pélvis (útero, ovários e trompas, 

além das artérias e veias da região), confirmando anormalidade nos órgãos pélvicos 
ou identificando a presença de alterações. 
 

 
TRANSFONTANELA: 

Técnica de escolha para avaliação encefálica de neonatos e de lactentes, até o 
fechamento da fontanela anterior. É um importante método no diagnóstico e no 
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seguimento de hemorragias intracranianas e lesões hipóxicoisquêmicas, no 
diagnóstico de malformações congênitas encefálicas, infecções congênitas e 

adquiridas e na avaliação e controle de hidrocefalia. 
  

ABDOME SUPERIOR: 

Possibilita detectar lesões pequenas no parênquima hepático e dilatações nas vias 
biliares. Mostra com precisão a vesícula biliar e as condições da parede, bem como 

a dilatação do colédoco e presença ou não de cálculos. No pâncreas possibilita 
detecções de processos inflamatórios agudos e crônicos, cistos e pseudocistos, 
tumores, anomalias congênitas e traumatismos. Identifica tumores abdominais de 

conteúdo líquido ou sólido, bem como a presença de metástases hepáticas ou 
esplênicas e o aneurisma de aorta, e estudar a veia cava inferior em toda sua 

extensão nesta cavidade. No retroperitônio identifica lesões sólidas ou coleções 
líquidas. No sistema urinário permite identificar os diferentes tipos de tumores, 
hidro nefrose e doenças policísticas. 

 
GLOBO OCULAR/ ÓRBITA (MONOCULAR): 

Consiste na avaliação das estruturas intra e extra-oculares. Método de exploração e 

diagnóstico essencial em diversas patologias do globo ocular e da órbita. 
Atualmente vem sendo empregada de rotina nas clinicas oftalmológicas, para o 

estudo do comprimento axial do olho para cálculo do poder das lentes 
intraoculares, assim como para o diagnóstico e controle do glaucoma congênito. 
Tem, entretanto, indicações praticamente diretas quando deparado com opacidade 

dos meios, tais como leuconascorneanos, cataratas densas, hemorragias vítreas, 
membranas ciclísticas, entre outros. Além disso, é se grande importância para 

diagnóstico de tumores intraoculares e orbitais. Consiste numa ajuda importante 
na localização dos corpos estranhos intraoculares. 
 

PRÓSTATA VIA ABDOMINAL: 

Não invasivo, realizado por via abdominal suprabúbica utilizado para avaliação, 
seguimento, diagnóstico e caracterização das alterações e/ou lesões da bexiga, 

próstata e vesículas seminais, auxiliando, complementando o diagnóstico. Deve ser 
realizado com a bexiga cheia a fim de deslocar as alças intestinais, atuando como 

uma janela para a transmissão das ondas ultrassônicas. 
 
PRÓSTATA VIA TRANSRETAL: 

Procedimento não invasivo que se beneficia da menor distância entre o transdutor e 
a próstata, facilitando a perfeita visualização, identificação e caracterização das 
alterações e/ou lesões que possam ocorrer nessa região. Não utiliza nenhum tipo 

de radiação e não apresenta efeitos colaterais. Frequentemente este procedimento é 
precedido de uma investigação por via abdominal. 

 
TIREÓIDE:  
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Utilizado para avaliação, seguimento, diagnóstico e caracterização das alterações 
e/ou lesões que possam ocorrer nesta região, sendo tireoide, glândulas salivares e 

cadeias linfo nodais cervicais. Normalmente realizada quando há um crescimento 
anormal da glândula. Indicado a pacientes que tenham histórico de variação ou 

doença hormonal como hipotireoidismo e hipertireoidismo, histórico de câncer 
familiar ou presença de nódulos palpáveis e visíveis, detectados no exame clínico. 
 

TÓRAX: 

Utilizado para avaliação, seguimento, diagnóstico e caracterização das alterações 
e/ou lesões que possam ocorrer nessa região. Principais indicações: avaliação da 

presença e da quantidade de derrame pleural; avaliação do deslizamento das 
superfícies pleurais quando houver dúvida quanto à invasão da parede torácica por 

tumores de pulmão; avaliação de lesões da parede torácica, especialmente de partes 
moles. 
 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS: 

É o método mais integrado e preciso no diagnóstico de diversas patologias 
vasculares. Pode ser feito nas pernas, braços, pescoço, abdome, vasos umbilicais e 

placenta durante a gestação. Analisa as características do fluxo sanguíneo em 
artérias e veias o diagnóstico de doenças vasculares e periferias e de órgãos 

abdominais. Disponibiliza informações sobre a velocidade de determinado fluxo e 
mostra a direção e a magnitude dessa velocidade. Permite mapear em cores os 
vasos sanguíneos de uma região anatômica e torna possível a identificação de 

diminutos vasos que não seriam visualizados pela escala de cinza. A codificação da 
frequência média do fluxo é traduzida em duas cores dominantes (vermelho para as 

correntes que se aproximam a sonda e azul para as que se afastam), e as 
tonalidades diferentes representam velocidades diferentes. Variação nas 
velocidades, as quais podem ser vistas em áreas de turbulência, pode ser 

representada por cores mais claras (amarelo e verde), e quanto maior a velocidade, 
mais clara é a tonalidade da cor. O mapeamento de fluxo a cores analisa o fluxo 
sanguíneo em duas dimensões e as cores determinam a sua direção dentro das 

veias e artérias. Permite a investigação detalhada e não invasiva da hemodinâmica 
corporal, quantitativa e qualitativamente do ponto de vista morfológico (órgão e 

suas partes) e funcional. 
 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTÉTRICO:  

Avalia a velocidade do fluxo sanguíneo no útero e feto placentário pelo doppler. Por 
meio de sistema de mapeamento colorido do fluxo de sangue em alguns vasos 
materno e fetais é possível avaliar o prognóstico da gestação e as condições do feto 

quanto a oxigenação e se a placenta exibe algum sinal de insuficiência. Através da 
análise do fluxo das artérias uterinas, pode ser avaliado o risco de a gestante 

desenvolver quadro de pré-eclâmpsia. É realizado por via abdominal e permite 
também avaliar a idade gestacional, número de fetos, anatomia fetal (de forma mais 
sucinta que os exames morfológicos), localização da placenta, quantidade de líquido 
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amniótico, sexo fetal, peso estimado do feto, posição do feto no útero e o bem-estar 
fetal. Também é feita a avaliação de vasos fetais principalmente as artérias 

umbilicais e artéria cerebral média, com intuito de verificar o funcionamento da 
placenta e se o feto se encontra bem oxigenado incluindo as gestações múltiplas. 

 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO: 

Avalia o crescimento e vitalidade fetal com a utilização do recurso do doppler 

colorido. Permite a análise básica da anatomia fetal, a avaliação cardíaca das 
artérias umbilicais, das artérias renais e inserção do cordão umbilical, incluindo as 
gestações múltiplas. O doppler pulsado permite a análise da função placentária 

pelo cálculo do índice de pulsatilidade da artéria umbilical e cerebral média. 
Também é possível a avaliação dos índices de resistência e pulsatilidade das 

artérias uterinas que podem predixer a presença de pré eclampsia. O sentido do 
fluxo é codificado pelas cores azul e vermelha. A imagem em cores é sobreposta à 
imagem em escala de cinzas no plano bidimensional da ultrassonografia em tempo 

real, permitindo identificar fluxo e o sentido do sangue. 
 

LAUDOS RADIOLÓGICOS – RAIO X 

Laudos radiológico (raio x) – Incluindo todos os laudos previstos no código SIGTAP – 
Tabela SUS, empresa deve possuir médico radiologista que possua título de 

especialista em radiologia e/ou diagnóstico por imagem que assinará os laudos 
eletronicamente com assinatura digital; Disponibilização de suporte técnico 
facilitando e agilizando a resolução de qualquer intercorrência; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

 

5.1 Os serviços de imagem (ultrassonografia e laudo de raio x), serão prestados 

no Município de Vista Alegre do Alto, por duas vezes na semana compreendidos 

entre segunda a sexta feira das 07:00 às 17:00 hs. 

5.2 Os laudos de raio X poderão, desde que a empresa Contratada garanta a 

disponibilização de profissional qualificado e meios para assinatura do laudo com 

validade jurídica, ser efetivados à distância, sendo que o Município Contratante 

efetuará a disponibilização das imagens obtidas para fins do laudo. 

 
5.3 Os laudos dos exames de RAIO X deverão ser disponibilizados em no máximo 

dois dias contados da realização do exame, devendo ser encaminhados para a 

Secretaria Municipal de Saúde ou órgão interno por esta indicado. 

 

5.4 Para a prestação dos serviços descritos no lote 2 deverá a empresa comprovar 

que possui   profissional que tenha o Título na especialidade em Ultrassonografia 

(Radiologia), assim como ter o registro no Conselho Regional de Medicina, na 
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especialidade de Radiologista/Ultrassonografista (Registro RQE - registro de 

qualificação de especialista – Junto ao CRM ou CFM). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

6.1 A CONTRATANTE irá emitir o pagamento integral na quarta-feira da semana 

subseqüente após a prestação do serviço ora contratado com o documento de 

execução/recebimento do setor responsável. 

 

6.1.1 para os fins desta cláusula, a CONTRATADA encaminhará, até 02 (dois) dias 

antes da data prevista, documento fiscal e guia requisitória, acompanhadas do 

competente termo de recebimento. 

 

6.1.2 - Recairá sobre o valor total a ser pago, as retenções referentes ao INSS e 

IRRF, conforme disposto no artigo 219 do Decreto nº 3048 de 06 de maio de 

1999 e artigos 647 e 649 do Decreto nº 3000 de 26 de março de 1999, 

respectivamente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

 

7.1 - A duração do presente contrato é de 12 (doze) meses, devendo a CONTRATADA, 

iniciar a prestação dos serviços no dia 15 de agosto de 2022 e encerrar no dia 14 de 

agosto de 2023. 

 

7.2 - Durante a vigência do presente termo, a CONTRATADA obriga-se a manter 

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CRÉDITO 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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8.1 - As despesas decorrentes deste termo, correrão à conta de dotação própria 

consignada no orçamento-programa vigente, identificado através do código: 

 

 Recurso Municipal – Ficha 266 – vínculo 300 – 001  

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

9.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 

9.2 – Fica dispensada a garantia contratual nos termos do artigo 56, da precitada 

Lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS RESPONSABILIDADES SOCIAL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA. 

 

10.1- Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo 

empregatício entre a CONTRATANTE e os funcionários da CONTRATADA para a 

execução dos serviços prestados para esta licitação. 

  

10.2- A CONTRATADA reconhece que é responsável por todas as obrigações, 

despesas e encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros quaisquer 

passados, presentes ou futuros na forma da Legislação em vigor, relativos a seus 

representantes, prepostos, empregados e terceiros utilizados na execução dos 

serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se por todos os danos e/ou 

prejuízos que tais profissionais venham causar á CONTRATANTE, inclusive 

judiciais nos termo artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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11.1 – Os pagamentos serão realizados de forma fracionada conforme a execução 

do serviço desde que esteja de acordo com a autorização de fornecimento/pedidos, 

na quarta-feira da semana subsequente a liquidação do documento fiscal. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

12.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer:  

 

12.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

12.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização 

fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE.  

 

12.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.  

 

12.2 - Inocorrendo culpa da CONTRATADA, em caso de rescisão com base nos 

incisos XII a XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS PENALIDADES 

 

13.1 – O atraso injustificado, sujeitará a empresa á multa equivalente a 60% 

(sessenta por cento) pelo atraso, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, se 

evidenciada a concretização das hipóteses previstas nos incisos I à XII e XVII, do 

artigo 78, da Lei reguladora deste certame. 

 

13.2- Ficará impedida de licitar e contratar com a Municipalidade de Vista Alegre 

do Alto, pelo prazo de 2 (dois) anos, ou, enquanto perdurarem os motivos 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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determinantes da punição, a pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos 

no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, conforme o Decreto 

nº 2.153, de 06 de junho de 2006. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

PREFEITURA 

 

14.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, no caso de 

rescisão do contrato, conforme previsto no artigo 77, da Lei nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1 - Fica eleito o Foro Distrital da Cidade de Pirangi, com renúncia expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão 

resultante do ajuste, que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

 

E, por se acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente, em 03 

(três) vias de igual teor, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 
Vista Alegre do Alto, 12 de Agosto de 2022. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Luis Antonio Fiorani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: Camila Dalócio 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

Assinatura: ______________________________________________________ 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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Pela contratada: 

Nome: Evandro Aparício 

Cargo: Administrador Hospitalar 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 
Testemunhas: 

 

_____________________     ___________________________ 

Sandra Silvia Terribele de Castro                      Daniela Cristina Neves Soares                          

CPF: 15.140.208-70                                                     CPF: 178.767.128-35                                                 
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Anexo I- Termo de Ciência e Notificação 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: SODIM – SOLUÇOES EM DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 050/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE 

ULTRASSONOGRAFIA E LAUDO DE RAIO X (EXAMES DE IMAGEM), COM 

PROFISSIONAL DEVIDAMENTE INSCRITO COMO ESPECIALISTA NO 

RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE (REGISTRO DE RQE),  E PROFISSIONAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA A SALA DE RAIO X  DO MUNICÍPIO DE VISTA 

ALEGRE DO ALTO NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

ADVOGADO Marina Julião Robes 

Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

ADVOGADO Marcel Gustavo Bahdur Viera 

Nº OAB: 184.768  

E-mail: marcel.bahdur@terra.com.br 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br


 
  

 

15 / 17 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
            

         

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Vista Alegre do Alto/SP, 12 de Agosto de 2022. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Camila Dalócio 

Cargo: secretária Municipal de Saúde 

CPF: 309.779.368-21 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Evandro Aparício 

Cargo: Administrador Hospitalar 

CPF nº 213.903.278-09 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO II- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome: Luís Antônio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  033.317.958-79 

Período de gestão:  2017/2020 e 2021/2024 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 

CONTRATADA: SODIM – SOLUÇOES EM DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ Nº: 22.368.255/0001-44 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 050/2022 

DATA DA ASSINATURA: 12/08/2022 

VIGÊNCIA: 15/08/2022 À 14/08/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE 

ULTRASSONOGRAFIA E LAUDO DE RAIO X (EXAMES DE IMAGEM), COM 

PROFISSIONAL DEVIDAMENTE INSCRITO COMO ESPECIALISTA NO RESPECTIVO 

CONSELHO DE CLASSE (REGISTRO DE RQE),  E PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 

TÉCNICO PARA A SALA DE RAIO X  DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO NO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

VALOR (R$): R$ 445.512,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e quinhentos e doze reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Vista Alegre do Alto, 12 de agosto de 2022. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 

ASSINATURA: ________________________________________ 
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